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Seção Judiciária do Amapá
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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02/03/2021 SEI/TRF1 - 12444206 - Portaria

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13427381&infra_sistema=1… 1/1

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

PORTARIA 2/2021

Prorroga a dispensa de comparecimento periódico em juízo até o dia 1º de
junho de 2021.

O JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ,
Jucelio Fleury Neto, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante na Portaria
PRESI 9927666 e da Portaria SJAP-DIREF 41/2021- Id 12434139,

 
RESOLVE:
DO COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO
Art. 1° Fica prorrogada a dispensa, contida na PORTARIA 9945733 e na PORTARIA

12027750, do comparecimento periódico imposto como medida cautelar nos feitos em trâmite nesta Vara e
nas Subseções de Laranjal do Jari e Oiapoque, bem como todos os demais comparecimentos de réus para
cumprimento de suspensão condicional do processo, transação penal ou qualquer outra determinação de
comparecimento periódico, até o dia 1º/6/2021.

Art. 2° O período de dispensa referido no artigo anterior será computado como cumprimento
da imposição de comparecimento periódico em Juízo, de forma a não prejudicar o réu.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Jucelio Fleury Neto

Juiz Federal

Documento assinado eletronicamente por Jucelio Fleury Neto, Juiz Federal, em 02/03/2021, às 10:57
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12444206 e o código CRC E9C66379.

(Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s), ou remova este texto)
Rodovia Norte-Sul, s/n - Bairro Infraero II - CEP 68908-911 - Macapá - AP - www.trf1.jus.br/sjap/

0001470-50.2020.4.01.8003 12444206v4
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